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Processo nº 12037/2021 
Interessado - Khalil Mikhail Malouf 
Relator - Franklin da Silva Botof – OAB 
Advogados - Patrick Alves Costa – OAB/MT 7.993-B - Jéssica Francisquini – OAB/MT 18.351 
Data do julgamento – 15/08/2024 
 

Acórdão nº 415/2024 
 
Auto de Infração nº 21013040 de 11/12/2020. Termo de Embargo/Interdição nº 21014021 de 
11/12/2020. Por realizar obras de barramento em curso d´água sem as devidas licenças ou autorizações 
dos órgãos competentes, conforme Auto de Inspeção nº 2101104. Decisão Administrativa nº 
2208/SGPA/SEMA/2022, homologada em 16/09/2022, na qual ficou decidido pela homologação parcial 
do auto de infração, aplicando a penalidade administrativa de multa no valor total de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), com fulcro no artigo 66, do Decreto Federal nº 6.514/2008, bem como pela 
manutenção do embargo. Requereu o Recorrente, a reforma da decisão recorrida visando o 
reconhecimento da atipicidade da conduta e ausência de nexo causal e/ou redução do valor imposto pela 
multa em razão dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Voto do Relator: deu parcial 
provimento ao recurso interposto para reduzir a penalidade aplicada para o montante de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), atendendo os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. A representante da 
SEMA apresentou, oralmente, voto divergente, no sentido de manter incólume a decisão de 1ª instância, 
pois entendeu que a multa já estava proporcional. Vistos, relatados e discutidos. Ao final, decidiram, por 
maioria, acompanhar os termos do voto divergente para manter incólume a Decisão Administrativa nº 
2208/SGPA/SEMA/2022, perfazendo contra o autuado a penalidade administrativa de multa no valor 
total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com fulcro no artigo 66, do Decreto Federal nº 
6.514/2008. Recurso desprovido. 
 
Presentes à votação os seguintes membros: 
Flávio Lima de Oliveira 
Representante da SINFRA 
Edvaldo Belisário 
Representante da FAMATO 
Vítor Alves de Oliveira  
Representante da ADE 
Franciely Locatelle do Nascimento 
Representante da SEMA 
Kálita Cortiana Seidel 
Representante da FIEMT 
Franklin da Silva Botof 
Representante da OAB-MT 
Ilvânio Martins 
Representante da ECOTRÓPICA 
Natália Alencar Cantini 
Representante da ICARACOL 
 

 
Flávio Lima de Oliveira 
   Presidente da 2ª J.J.R. 

 


